
DECRETO 15771/2019 
 
Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor 
de R$ 751.010,45 e dá outras providências. 
 
Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no 
uso de suas das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo III, 
da Lei 2263/2018 – LOA. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no 

valor de R$ 751.010,45 (setecentos e cinquenta e um mil, dez reais e quarenta cinco centavos) de acordo com as 
especificações a seguir: 

 
06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS                   
06.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE                           
28.843.0001.2036 DÍVIDA INTERNA E PRECATÓRIOS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
1650 00000   Recursos Ordinários (Livres)-R$ 1.000,00 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               
07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO                                  
12.361.0006.2044 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
2110 00107   Salário-Educação-R$ 200.000,00 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               
07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO                                  
12.365.0006.2049 EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLA 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVID DO SERVIDOR  
2500 00101   FUNDEB 60%-R$ 10.000,00 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES              
07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO                                   
12.365.0006.2050 EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVID DO SERVIDOR  
2540        00101   FUNDEB 60%-R$ 50.000,00 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               
07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO                                  
12.365.0006.2050 EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
2630 00104 Demais Impostos Vinc à Educ Básica-R$ 50.000,00 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES              
07.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA                                  
13.392.0013.2055 ATIVIDADES DO DEPTO DE CULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2850 00000   Recursos Ordinários (Livres)-R$ 20.000,00 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               
07.003 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER                       
27.812.0009.2058 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 



3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2980 00000   Recursos Ordinários (Livres)-R$ 10.000,00 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               
07.003 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER                        
27.812.0009.2059 ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES E LAZER 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3081 00556   Transferências Lei 9615/98-R$ 10,45 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE                                     
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                 
10.301.0007.2065 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3480 00510   Taxas - Exercício Poder de Polícia-R$ 50.000,00 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE                                      
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                 
10.304.0007.2067 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR  
3660 00303   Saúde - Receitas Vinculadas-R$ 10.000,00 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE                                      
08.002 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE                       
10.301.0007.2068 CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3880 00000 Recursos Ordinários (Livres)-R$ 300.000,00 
 
09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS           
09.002  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS                        
15.452.0016.2073 ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
4050 00504 Outros Royalties e Compens Financeiras-R$ 50.000,00  
 

 Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do presente crédito 
decorrerão do cancelamento parcial das dotações abaixo especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei 
Federal n.º 4.320/64.        

                                                                                                                               
04 SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO,                    
04.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS           
11.661.0004.1013 PARQUE INDUSTRIAIS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
640 00000   Recursos Ordinários (Livres)-R$ 140.000,00 
 
04 SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO,                    
04.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS           
22.661.0004.1014 VEICULOS E MÁQUINAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
660 00000   Recursos Ordinários (Livres)-R$ 51.000,00 
 
04 SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO,                    
04.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS          
22.661.0004.1015 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
670 00000   Recursos Ordinários (Livres)-R$ 250.000,00 



 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES              
07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO                                   
12.361.0006.2047 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2440 00107   Salário-Educação-R$ 200.000,00 
 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               
07.003 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER                        
27.812.0009.2059 ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES E LAZER 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3041 00556   Transferências Lei 9615/98-R$ 10,45 
 
07  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES               
07.003  DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER                         
27.812.0009.2059 ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES E LAZER 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3070 00000   Recursos Ordinários (Livres)-R$ 10.000,00 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE                                    
08.002 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE                        
10.301.0007.2068 CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
3870 00000   Recursos Ordinários (Livres)-R$ 50.000,00 
 
09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS           
09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS                        
15.452.0016.2073 ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4100 00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras-R$ 50.000,00 

 
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro 2019. 
 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e 
dezenove, 58º ano de emancipação. 

 
 
 
 

Raul Camilo Isotton 
Prefeito 

 
 
Registre-se   
Publique-se 
Cumpra-se 
 
 
 
 
Marcia Besson Frigotto 
Secretária de Administração e Finanças 


